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Objeto: Realização do curso de NR10 SEP (Sistema Elétrico 
de Potência), In Company, para os funcionários do Setor de 
Saneamento e de Energia Elétrica.

Valor: R$ 6.200,00
Data da Assinatura: 04-12-2013

 Extrato da Nota de Empenho
Processo: ARSESP/0087/2014
Parecer Jurídico: 395/2011
Contratante: Agência Reguladora de Saneamento e Energia 

do Estado de São Paulo - ARSESP
Contratada: Consultre Consultoria e Treinamento Ltda.
CNPJ: 36.003.671/0001-53
Objeto: Curso Gestão de Frota de Veículos, para os funcio-

nários Gustavo Antonio Alves Cezario e Pedro Paulo Gouveia.
Valor: R$ 6.200,00
Data da Assinatura: 04-12-2013

 Extrato da Nota de Empenho
Processo: ARSESP/0105/2014
Parecer Jurídico: 395/2011
Contratante: Agência Reguladora de Saneamento e Energia 

do Estado de São Paulo - ARSESP
Contratada: Capacity Treinamento e Aperfeiçoamento Ltda 

- ME
CNPJ: 18.133.018/0001-27
Objeto: Inscrição da funcionária Andressa Oliveira Santos no 

curso Entendendo a GFIP (SEFIP 8.4) e o MANAD.
Valor: R$ 2.590,00
Data da Assinatura: 13-05-2014
 Extrato da Nota de Empenho
Processo: ARSESP/0052/2014
Parecer Jurídico: 17/2014
Contratante: Agência Reguladora de Saneamento e Energia 

do Estado de São Paulo - ARSESP
Contratada: Instituto Acende Brasil
CNPJ: 04.709.191/0001-16
Objeto: Inscrição do Sr. Genésio Betiol Junior no curso Fun-

damentos do Setor Elétrico Brasileiro.
Valor: R$ 1.490,00
Data da Assinatura: 07-03-2014

cesso Fussesp-73.141-14; CMED-12-492-14, processo Fus-
sesp-73.141-14; CMED-13-492-14, processo Fussesp-73.141-14; 
9ºGB-10-903-14, processo Fussesp-73.204-14; CPAM7-42-
14.3-14, processo Fussesp-73.207-2014; 16BPMI-149-40-14, 
processo Fussesp-74.318-14; 10BPMI-165-40-14, proces-
so Fussesp-74.319-14; 10BPMI-168-40-14, processo Fus-
sesp-74.319-14.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 AGÊNCIA METROPOLITANA DA BAIXADA 
SANTISTA

 Segundo Termo de Aditamento AGEM nº 006/2014
Contrato AGEM nº 008/2011
Processo AGEM nº 0093/2011
Contratante: Agência Metropolitana da Baixada Santista 

– AGEM
Contratada: Ana Carolina Chiconi Rodrigues Gomes - ME
Objeto: Segunda Prorrogação do Contrato AGEM nº 

008/2011 que trata da prestação de serviços de Manutenção 
Preventiva e Corretiva em Aparelhos de Ar Condicionado.

Início: 03/07/2014
Término: 02/04/2015
Valor Total Estimado 15 meses: R$13.957,95

 Energia
 AGÊNCIA REGULADORA DE 
SANEAMENTO E ENERGIA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

 Extrato da Nota de Empenho
Processo: ARSESP/0251/2013
Parecer Jurídico: 154/2012
Contratante: Agência Reguladora de Saneamento e Energia 

do Estado de São Paulo - ARSESP
Contratada: SCL Assessoria e Treinamento Ltda - ME
CNPJ: 12.457.614/0001-86

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETO DE 16-7-2014
Designando, com fundamento no art. 23 da Lei 12.548-

2007, combinado com o art. 5º do Dec. 52.334-2007, os adiante 
indicados para integrarem, como membros, o Conselho Estadual 
do Idoso, para um mandato de 2 anos, na qualidade de repre-
sentantes:

da sociedade civil:
Região de Araçatuba: Ilda Caetano Louzada, RG 5.458.727-

X e Luiz Antonio Adriano da Silva, RG 17.818.171-7, respectiva-
mente como titular e suplente;

Região da Baixada Santista: Tarcísio de Almeida, RG 
4.975.591-2 e Creusa Aparecida Nogueira Roca, RG 30.589.890-
5, respectivamente como titular e suplente;

Região de Bauru: Ubaldo Benjamin, RG 3.047.994-0 e Luiz 
Antonio Adriano da Silva, RG 17.818.171-7, respectivamente 
como titular e suplente;

Região de Campinas: Henrique Rubens Jerozolimski, RG 
3.539.818 e Wilson Solani Brinkmann, RG 2.790.654-1, respecti-
vamente como titular e suplente;

Região Central: Yara Carvalho Blank, RG 3.134.654 e Nilma 
Helena França Gibertoni, RG 4.793.473-6, respectivamente como 
titular e suplente;

Região de Franca: Alcione de Oliveira, RG 21.637.668-3 e 
Luiz Antonio Adriano da Silva, RG 17.818.171-7, respectivamen-
te como titular e suplente;

Região de Marília: Dulce Bittencourt Bosan, RG 9.817.909 e 
Luiz Antonio Adriano da Silva, RG 17.818.171-7, respectivamen-
te como titular e suplente;

Região Metropolitana: Manoel Roberto das Neves, RG 
14.043.892-0 e Sergio Rubens Choueri, RG 4.205.952-5, respec-
tivamente como titular e suplente;

Região de Ribeirão Preto: Diva Gonçalves dos Santos 
Palucci, RG 6.058.731-3 e Luiz Antonio Adriano da Silva, RG 
17.818.171-7, respectivamente como titular e suplente;

Região de São José do Rio Preto: Elaine Cristina dos Santos, 
RG 24.313.011-9 e Maralise Cristina Siqueira, RG 26.748.549-9, 
respectivamente como titular e suplente;

Região de São José dos Campos: José Maurílio Lemes 
da Silva, RG 3.320.581-4 e Luiz Antonio Adriano da Silva, RG 
17.818.171-7, respectivamente como titular e suplente;

Região de Sorocaba: Maria Antonieta de Melo, RG 
6.382.262-3 e Luiz Antonio Adriano da Silva, RG 17.818.171-7, 
respectivamente como titular e suplente;

do Poder Público:
da Secretaria de Desenvolvimento Social: Marly Lautens-

chlager Cortez Alves, RG 4.989.228-9 e Elaine Cristina Silva 
de Moura, RG 24.413.659-2, respectivamente como titular e 
suplente;

da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania: Paulo 
Cézar Baldan, RG 14.526.763 e Adriana Luzia Pereira Vianna, RG 
20.599.547-0 respectivamente como titular e suplente;

da Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho: Sandra 
Maria Bezerra Pinto, RG 15.912.389-6 e Tadeu Lucena Inácio, RG 
43.864.792-0, respectivamente como titular e suplente;

da Secretaria da Educação: Marcia Cristina Volpati, RG 
41.138.605-0 e Veralice Prudente de Morais Miranda, RG 
16.398.511-X respectivamente como titular e suplente;

da Secretaria da Saúde: Cláudia Fló, RG 5.854.669 e Dayana 
Nicolleti Braga, RG 28.614.888-8 respectivamente como titular 
e suplente;

da Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude: Cristiane Zoega 
Gonzaga, RG 14.584.645-3 e Hélio de Oliveira, RG 7.919.788-7 
respectivamente como titular e suplente;

da Secretaria da Habitação: Leonardo da Hora Carvalho, RG 
21.152.062-7 e Rafael Ferreira Lima, RG 44.091.099-7 respecti-
vamente como titular e suplente;

da Secretaria do Meio Ambiente: Matilde da Costa, RG 
8.080.039 e Sido Otto Koprowski, RG 2.578.250-2 respectiva-
mente como titular e suplente;

da Secretaria de Turismo: Ivete Terezinha de Camargo, 
RG 13.002.493-4 e Sandra Maria de Jesus Marciano, RG 
11.196.675-9 respectivamente como titular e suplente;

do Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo 
– Fussesp: Diva Carvalho, RG 5.526.825-0 e Liliana Sandra 
Mariano Augusto, RG 15.514.742-0 respectivamente como 
titular e suplente;

da Defensoria Pública do Estado de São Paulo: Leandro de 
Marzo Barreto, RG 23.389.479-2 e Bruno Haddad Galvão, RG 
33.808.829-5 respectivamente como titular e suplente;

do Ministério Público do Estado de São Paulo: Maricelma 
Rita Meleiro, RG 22.825.366-4 e Patrícia Salles Seguro, RG 
9.542.092, respectivamente como titular e suplente.

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHO DO GOVERNADOR, DE 16-7-
2014
No processo SE-15-2014 (CC-83525-2014), sobre convênio: 

“À vista dos elementos de instrução constantes dos autos, nota-
damente da representação do Secretário da Educação, do pro-
nunciamento do Secretário da Cultura e do parecer 597-2014, 
da AJG, autorizo a celebração de convênio entre o Estado, por 
intermédio da referida Pasta, e a entidade Catavento Cultural e 
Educacional, tendo por objeto e execução do “Projeto Cataven-
to”, mediante transferência de recursos financeiros estaduais, 
observadas as normas legais e regulamentares incidentes na 
espécie e as recomendações assinaladas no referido parecer.”

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução CC-43, de 16-7-2014

Dispõe sobre a doação de materiais usados, decla-
rados inservíveis, ao Fundo Social de Solidariedade 
do Estado de São Paulo

O Secretário-Chefe da Casa Civil, com fundamento no art. 
85, II, do Dec. 51.991-2007, nos termos dos arts. 4º, IV e 5º da Lei 
10.064-68, e à vista do parecer 665-92, da Assessoria Jurídica do 
Governo, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizada a doação ao Fundo Social 
de Solidariedade do Estado de São Paulo, dos materiais usa-
dos e declarados inservíveis pelo Centro de Material Exce-
dente, pertencentes ao patrimônio da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo, da Secretaria da Segurança Pública, 
em deferimento ao contido no processo CC-85.030-2014, 
discriminados nos seguintes ofícios: 16GB-18-903-14, pro-
cesso Fussesp-61.139-14; 10GB-11-903-14, processo Fus-
sesp-65.214-14; 6BPMI-77-4-14, processo Fussesp-66.823-14; 
10BPMI-122-40-14, processo Fussesp-67.810-14; CPAmb-
133-40-14, processo Fussesp-67.816-14; 54ºBPM/I-50-40-14, 
processo Fussesp-68.231-2014; CPRv-55-4-14, processo 
Fussesp-68.244-14; 23ºBPMI-87-400-14, processo Fus-
sesp-69.158-14; 2BPMI-2-40-14, processo Fussesp-69.165-14; 
CPAM3-56-4.0-14, processo Fussesp-69.160-14; 3BPChq-124-
40.2-14, processo Fussesp-70.638-14; CSMAM-139-10-14, 
processo Fussesp-71.702-14; 26BPMI-84-4-14, processo Fus-
sesp-71.942-14; CIPM-5-200-14, processo Fussesp-71.946-14; 
50BPM/M-185-40-14, processo Fussesp-72.174-14; 9ºBPMM-
60-4-14, processo Fussesp-72.175-14; C Med-9-486-14, pro-

Por último, ao assinalar o prazo de 60 (sessenta) dias para o 
Poder Executivo editar o regulamento da lei, incorre o texto mais 
uma vez em inconstitucionalidade, por se tratar de matéria de 
competência privativa do Chefe do Poder Executivo (artigo 84, 
inciso IV, CF; artigo 47, inciso III, CE), cujo exercício não pode ser 
estreitado pelo Parlamento, sob pena de ofensa ao postulado da 
harmonia entre os poderes, consoante jurisprudência do Supre-
mo Tribunal Federal (ADI’s nº 546-DF, nº 2393-AL e nº 3394-AM).

Fundamentado, nesses termos, o veto total que oponho ao 
Projeto de lei nº 874, de 2013, e fazendo-o publicar no Diário 
Oficial, em obediência ao disposto no § 3º do artigo 28 da 
Constituição do Estado, restituo a matéria ao reexame dessa 
ilustre Casa Legislativa.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta 
consideração.

Geraldo Alckmin
GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Samuel Moreira, Pre-

sidente da Assembleia Legislativa do Estado.
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de 

julho de 2014.

 Decretos
 DECRETO Nº 60.654, 
DE 16 DE JULHO DE 2014

Dá nova redação ao parágrafo único do artigo 1º 
do Decreto nº 53.031, de 27 de maio de 2008

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O parágrafo único do artigo 1º do Decreto nº 

53.031, de 27 de maio de 2008, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Parágrafo único – O imóvel de que trata este decreto 
destinar-se-á à instalação do Parque CERET – Centro Esportivo, 
Recreativo e Educativo do Trabalhador.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de julho de 2014
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de julho de 2014.

 DECRETO Nº 60.655, 
DE 16 DE JULHO DE 2014

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, 
a título precário e gratuito e pelo prazo de 20 
(vinte) anos, em favor da APAE-Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais de Pereira Barreto, do 
imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário e gratuito e por prazo de 20 (vinte) anos, 
em favor da APAE-Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Pereira Barreto, de um imóvel de sua propriedade, localizado 
na Rua Fauzi Kassim, nº 662, Município de Pereira Barreto, 
cadastrado no SGI sob nº 23.458, com 2.295,25m2 (dois mil 
duzentos e noventa e cinco metros quadrados e vinte e cinco 
decímetros quadrados) de terreno e 910,99m2 (novecentos e 
dez metros quadrados e noventa e nove decímetros quadrados) 
de benfeitorias, conforme descrito e identificado nos autos do 
Expediente SPDR nº 19.145/2014 (CC-90.286/14).

Parágrafo único - A área de que trata o “caput” deste artigo, 
destinar-se-á à instalação da APAE-Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Pereira Barreto.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto, 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogado, no que couber, o Decreto nº 47.507, de 
24 de dezembro de 2002.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de julho de 2014
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de julho de 2014.

 DECRETO Nº 60.656, 
DE 16 DE JULHO DE 2014

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
cessão de uso, a título gratuito e pelo prazo de 
20 (vinte) anos, da União Federal, a área que 
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante cessão de uso, a título gratuito e pelo prazo de 20 
(vinte) anos, da União Federal, uma área com 21.117,88m2 
(vinte e um mil, cento e dezessete metros quadrados e oitenta 
e oito decímetros quadrados), terreno acrescido de marinha, 
localizada na Rodovia Piaçaguera (Avenida Domênico Rangoni) 
esquina com a Avenida Projetada de acesso à rodovia e fundos 
com o Rio Santo Amaro, Bairro Santo Antônio, Município do 
Guarujá, conforme identificada nos autos do processo SJDC-
242.199/1998 (CC-42.671/14), assim descrita e caracterizada: 
inicia no vértice RW02; deste, segue em linha reta com rumo 
01°32’NW e distância de 21,83m até encontrar o vértice 06; 
deste, segue em linha reta com rumo de 17°32’NW e distância 
de 41,80m até encontrar o vértice 07; deste, segue em linha reta 
com rumo de 10°33’NW e distância de 65,00m até encontrar o 
vértice 08; deste, segue em linha reta com rumo de 45°23’NE e 
distância de 58,60m até encontrar o vértice 09, confrontando 
neste alinhamento com o Rio Santo Amaro; deste, deflete à 
direita e segue em linha reta com rumo de 17°57’SE e distância 
de 249,97m até encontrar o vértice RW07, confrontando com 
a faixa de domínio da Via Piaçaguera-Guaruja; deste, deflete à 
direita e segue em curva com raio de 93,81m e desenvolvimento 
de 87,16m até encontrar o vértice RW06; deste, deflete à direita 
e segue em linha reta com distância de 23,50m até encontrar o 
vértice RW05; deste, deflete à direita e segue em linha reta rumo 
25°30’NW e distância de 164,53m até encontrar o vértice RW02, 
início da presente descrição, confrontando com a faixa de linha 
de transmissão da CESP.

Parágrafo único – A área de que trata o “caput” deste 
artigo, destinar-se-á à construção e instalação do Fórum da 
Comarca do Guarujá.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de julho de 2014
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de julho de 2014.

 Planejamento e Desenvolvimento Regional
 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

 Portaria do Diretor-Presidente, de 15-7-2014
Ampliando. a Comissão de Análise de Defesa de Autuação de que trata a Portaria DETRAN 1.746/04 de 20-9-2012, para o 

que ficam nomeados os seguintes membros: Arnaldo Luis Theodosio Pazetti, RG 18.738.767-9, Marcondes de Brito Maciel, RG 
23.210.069-X, Gilberto Leite, RG 17.396.322-5, Francisco de Assis Alves Filho, RG 25.049.498-X, e Sérgio Cleisson Correia Dias, RG 
23.847.898-1, todos da Diretoria de Educação para o Trânsito e Fiscalização do Detran.(Port. DETRAN-1268)

 Despacho do Responsável, de 16-7-2014
Processo: - DETRAN 247863-3/2014
Interessado Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/SP
ASSUNTO Aquisição 200 Estabilizadores
À vista do que consta nos autos, HOMOLOGO o procedimento levado a efeito pela Comissão Julgadora de Licitação da Diretoria 

Administrativa – DETRAN, através do Sistema BEC/SP, Edital CV 21683/2014, referente à OC 292302290572014OC00164, provenien-
te do Processo DETRAN 247863-3/2014 e ADJUDICO o objeto deste Convite à empresa vencedora abaixo descrita e devidamente 
classificada por apresentar menor preço para o item e estar de acordo com o Edital:

Oferta de Compra: 292302290572014OC00164
Item Quant. MaterialMarca / Modelo Licitante Vencedor CNPJ nº Valor Unitário R$ Valor Total R$
1 200 ESTABILIZADOR MICROPROCESSADO 1000 VA BMI ML1000B1 

REARMAV
VIGUI’ST INFORMÁTICA LTDA ME. 06.032.137/0001-04 119,90 23.980,00

Valor Total da Contratação R$ 23.980,00

 PROCESSO: DETRAN nº 224863-8/2014
INTERESSADO Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/SP
ASSUNTO Aquisição de Suprimentos para Escritório
À vista do que consta nos autos, HOMOLOGO o procedimento levado a efeito pela Comissão Julgadora de Licitação da Diretoria 

Administrativa – DETRAN, através do Sistema BEC/SP, Edital CV nº 22670/2014, referente à OC nº 292302290572014OC00173, 
proveniente do Processo DETRAN nº 224863-8/2014 e ADJUDICO o objeto deste Convite à empresa vencedora abaixo descrita e 
devidamente classificada por apresentar menor preço para o item e estar de acordo com o Edital:

Oferta de Compra: 292302290572014OC00173
Item Quant. Material Marca / Modelo Licitante Vencedor CNPJ nº Valor Unitário R$ Valor Total R$
1 08 PAPEL COLOR PLUS DE PAPELARIA 

METALICO, PESANDO 120G/M2, BCO,
A4 gold Papelaria Magistral Ltda 61.585.956/0001-97 94,79 758,32

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 758,32

 DIRETORIA DE HABILITAÇÃO

 Portaria Diretoria de Habilitação 29, 15-7-2014
O Diretor de Habilitação do Departamento Estadual de 

Trânsito;
Considerando o que determina a Resolução CONTRAN 

358/2010 e Portaria DETRAN 540/1999 e demais legislações 
em vigor, que dispõem sobre o credenciamento dos Centros de 
Formação de Condutores para o curso de capacitação do curso 
de prática de direção veicular para candidatos e condutores de 
veículos automotores;

Considerando o cumprimento das exigências técnicas, a 
teor dos documentos ofertados no Protocolo DETRAN 054216-
4/2014; Resolve:

Artigo 1º. Credenciar e autorizar o funcionamento do CFC 
denominado Centro de Formação de Condutores Topo Gigio 
Ltda Me, Categoria B, registrado no CNPJ sob 11.121.806/0001-
54 situado à Avenida Carlos Lacerda, 2049, Pirajussara – CEP 
05789-001, com sede no município de São Paulo/SP, para 
ministrar o curso de capacitação do curso de prática de direção 
veicular para candidatos e condutores de veículos automotores.

Artigo 2º. A autorização de funcionamento é conferida até 
o último dia do mês de março de 2014, pendente, ao final desse 
período, da renovação do pedido de funcionamento, nos termos 
do artigo 30 da Portaria DETRAN 540/1999.

Artigo 3º. O credenciamento fica estabelecido sob a forma 
de permissibilidade e a título precário, sem ônus para o Estado, 
e vinculado a vistorias periódicas, podendo haver o cancela-
mento a qualquer tempo, desde que justificado o interesse da 
administração em caso de não atendimento aos requisitos da 
Portaria DETRAN 540/1999 e demais legislações em vigor sobre 
a matéria.

Artigo 4º. O CFC fica registrado sob o 1310
Artigo 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
Portaria Diretoria de Habilitação 31, de 15-7-2014
O Diretor de Habilitação do Departamento Estadual de 

Trânsito;
Considerando o que determina a Resolução CONTRAN 

358/2010 e Portaria DETRAN 540/1999 e demais legislações 
em vigor, que dispõem sobre o credenciamento dos Centros de 
Formação de Condutores para o curso de capacitação do curso 
de prática de direção veicular para candidatos e condutores de 
veículos automotores;

Considerando o cumprimento das exigências técnicas, a 
teor dos documentos ofertados no Protocolo DETRAN 039457-
2/2014; Resolve:

Artigo 1º. Credenciar e autorizar o funcionamento do CFC 
denominado CFC Beneli Ltda – Me, Categoria B, registrado 
no CNPJ sob 07.159.550/0001-05 situado à Avenida Santa 
Ines,1096 Parque Mandaqui – SP, CEP 02415-001, com sede 
no município de São Paulo/SP, para ministrar o curso de prática 
de direção veicular para candidatos e condutores de veículos 
automotores.

Artigo 2º. A autorização de funcionamento é conferida até 
o último dia do mês de março de 2014, pendente, ao final desse 
período, da renovação do pedido de funcionamento, nos termos 
do artigo 30 da Portaria DETRAN 540/1999.

Artigo 3º. O credenciamento fica estabelecido sob a forma 
de permissibilidade e a título precário, sem ônus para o Estado, 
e vinculado a vistorias periódicas, podendo haver o cancela-
mento a qualquer tempo, desde que justificado o interesse da 
administração em caso de não atendimento aos requisitos da 
Portaria DETRAN 540/1999 e demais legislações em vigor sobre 
a matéria.

Artigo 4º. O CFC fica registrado sob o 1036.
Artigo 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 CIRETRANS
 15ª Ciretran - Ribeirão Preto
 Portaria do Diretor 001/2014, de 16-7-2014
Credenciando e Autorizando o funcionamento do CFC 

denominado CENTRO DE FORMAÇÃO DOS COND CATEGORIA A 
ANDREZ LTDA, Categoria A,

registrado no CNPJ 200829350001-71, situado à Rua GARI-
BALDI, 382, RIBEIRÃO PRETO- SP– CEP 14010-170,

com sede no município de RIBEIRÃO PRETO/ SP,
para ministrar o curso de teórico técnico de direção veicular 

para candidatos e condutores de veículos automotores.
A autorização de funcionamento é conferida até o último 

dia do mês de março de 2015, pendente,
ao final desse período, da renovação do pedido de funciona-

mento, nos termos do artigo 30 da Portaria DETRAN 540/1999.
O credenciamento fica estabelecido sob a forma de permis-

sibilidade e a título precário,
sem ônus para o Estado e vinculado a vistorias periódicas, 

podendo haver o cancelamento a qualquer tempo,
desde que justificado o interesse da administração em caso 

de não atendimento aos requisitos da
Portaria DETRAN 540/1999 e demais legislações em vigor 

sobre a matéria.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


